
 
 

 

R E Q U E R I M E N T O   Nº                    , de 2017. 

(Do Sr. CAPITÃO AUGUSTO) 

 

Requer a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei PL 

1383/2015, que revoa a previsão no Código Penal, como 

circunstância atenuante, o fato do réu ser menor de 21 

anos, na data do fato, ou maior de 70 anos, na data da 

sentença. 

Como Presidente da Comissão de Segurança Pública, requeiro a Vossa 

Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão 

na ordem do dia do PL 1383/2015, que revoa a previsão no Código Penal, como circunstância 

atenuante, o fato do réu ser menor de 21 anos, na data do fato, ou maior de 70 anos, na data 

da sentença, proposição de pertinência temática da Comissão e de grande relevância para o 

aprimoramento da nossa legislação. 

 

 PL 1383/2015 

 

Situação: Apensado ao PL 
2862/2004. 

Pronta para Pauta no PLENÁRIO 
(PLEN) 

Revoga o inciso I do art. 65 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 

Brasileiro. 

 

 

  Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2017. 
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